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M
A
T
R
Í
C
U
L
A FEL CEF, instituiçao financeira sob a forma de empresa

00.360.305/0001-04, com sede em Brasília.-

publica, CNPJ/MF

Conforme o instrumento particular n° 815942009104, este imóvel foi alienado fiduciariamente
para a credora, em garantia de dívida no valor de R$38.526,47 (destinados a aquisição do terreno

e à construção de um imóvel residencial a ser edificado sobre o terreno supra) a qual deverá ser

paga em 300 meses, sendo de R$272,89 o valor total do primeiro encargo mensal, com
vencimento de acordo com o disposto na cláusula décima terceira. Prazo de construção: 05

meses. Incidem juros à taxa nominal de 4,5000% e efetiva de 4,5941%. Para os efeitos do art. 24,

VI, da Lei n° 9.514/97, as partes avaliam este imóvel em R$53.000,00. Fica estabelecido o prazo

de carência de sessenta (60) dias, contado do vencimento do primeiro encargo mensal vencido e

não pago, findo o qual a credora ou seu cessionário poderá iniciar o procedimento de intimação,
na forma e para os efeitos do art. 26 da Lei n° 9.514/97. O saldo devedor e as prestações serão

reajustados na forma contratual. O presente registro foi feito no âmbito do Programa Nacional de

- continua no verso -
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Av.1/6.987. Pelotas, 28 de dezembro de 2022. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. Procedo à presente averbação para constar
que o imóvel objeto desta matrícula foi alienado fiduciariamente pelo devedor SIDNIR
MACIEL BARBOZA, supra qualificado, em favor da credora CAIXA ECONÔMICA

Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Pelotas/RS, em 04 de agosto de 2009. PCVA-

50% - Emolumentos: R$ 12,40. Selo digital TJ n° 0783.03.2100001.04258 (R$ 3,60). Protocolo
nº 10.416 do/Liveo 11 em 09 de dezembro de 2022. Registrador Substituto: Maicon Gonçalves

914
Weber g (MBR)

prédio de alvenaria com a área de 157,98m². Inscrição Municipal nº 126250.-

PROPRIETÁRIO- SIDNIR MACIEL BARBOZA, brasileiro, solteiro, nascido em

14/12/1977, vendedor, CPF n° 919.428.020-72, residente e domiciliado em Pelotas/RS.-

REGISTRO ANTERIOR - R.1 da Matrícula n° 69.028, do Livro 2 - Registro Geral, do

lote 26 A da Rua Professora Maria Belmira Peres Dias, igual medida na lateral nordeste, onde

confronta-se com o lote 28 A, ambos da mesma quadra 01. Situado no quarteirão formado, de

forma incompleta, pelos seguintes logradouros: Avenida Pery Ribas, Avenida Engenheiro
Ildefonso Simões Lopes, Rua Alcides Veleda e Rua Professora Maria Belmira Peres Dias deste
Loteamento Distante 144m95 da esquina da Rua Alcides Veleda contendo em seu interior um

metros e oitenta e cinco centímetros (6m85) de frente sudeste para a Rua Professora Maria
Belmira Peres Dias do Loteamento Residencial Sananduva; igual medida nos fundos a noroeste,

onde faz divisa om parte do imóvel cadastrado sob número 1.156 da Avenida Engenheiro

Ildefonso Simões Lopes; vinte e cinco metros (25m00) na lateral sudoeste, onde limita-se com Ο

IMÓVEL - Rua Professora Maria Belmira Peres Dias nº 457.-

UM TERRENO, identificado como lote 27 A da quadra 01 do Loteamento Residencial

Sananduva, localizado em zona urbana desta cidade de Pelotas, no Bairro Areal, de formato

retangular, com área superficial de 171,25m², com as seguintes medidas e confrontações: seis
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Nede Borraz, residente e domiciliada na Rua Dezessete, n° 195, Loteamento Liberdade, Areal,

em Pelotas/RS, pelo valor de R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), dos quais R$160.000,00

(cento e sessenta mil reais) serão pagos com recursos próprios e R$160.000,00 (cento e sessenta

continue no tolho)

Pubnca, Allenaçao lduciarla de mover em aramn 75, celebrado en 02 de

dezembro de 2022, na cidade de São Paulo/SP, o imóvel constante desta matrícula foi vendido

por SIDNIR MACIEL BARBOZA GERTUM, já qualificado, para JOSIANE DA FONSECA
BORRAZ, brasileira, solteira, maior, que declara não conviver em união estável, professora, RG
n° 708.305.494-5-SSP/RS, CPF n° 012.446.090-99, filha de Universina da Fonseca Borraz e de

M
A
T
R
Í
C
U
L
A B, em 092de dezemdro

Weber nhee
de 2022 Registrador Substituto: Maicon Gonçalves

(MBR)

R.4/6.987./Pelotas, 28 de dezembro de 2022. COMPRA E VENDA. Nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel - Financiamento com Eficácia de Escritura
Diblioo Alio Riduiói do Imóuel am Gonontin 5° 0010318772 olobrodo om 02 do
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Quadros Barboza e Veroni Maciel Barboza, portador do RG n° 806.875.158-8-SJS/RS,

residente e domiciliado na Rua Maria Belmira Peres Dias, nº 457, Areal, Pelotas/RS. A presente

averbação foi feita com amparo no artigo 213, inciso I, letra g, da Lei 6.015/73. Emolumentos:
R$ 98,00. Selo digital TJ n° 0783.04.2100001.00133 (R$ 4,40). Protocolo nº 10.416 do Livro 1-

Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel - Financiamento com Eficácia de Escritura

Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia n° 0010348273, celebrado em 02 de

dezembro de 2022, na cidade de São Paulo/SP, procedo à presente averbação para constar que

SIDNIR MACIEL BARBOZA, declara não conviver em união estável, filho de Sidnei de

R$78,90. Selo digital TJ nº 0783.06.1900001.00937 (R$ 32,30). Protocolo n° 10.416 do Livro 1-
B, em 09//de dezf de 2022. Registrador Substituto: Maicon Gonçalves

(MBR)Weber 19

Av 3/6 987/ Pelotas/28 de dezemhro de 2022 DADOS PESSOAIS Nos termos do

0dezembro de 2022, na cidade de São Paulo/SP, procedo à presente averbação para constar
cancelamento da alienação fiduciária registrada sob n° 2/69.028 do Registro de Imóveis da 1ª

Zona de Pelotas/RS (matrícula de origem) e transportada para a Av.1/6.987, deste Serviço
Registral, em face da quitação da dívida, ficando constituído o direito de propriedade plena do
imóvel am fauor de SIDNIR MACIEI RARR0Z iá amalificado RCV 50% Fimolumentor.

2022. Registrador Substituto: Maicon Gonçalves Weber oneя. (MBR)
Av.2/6.987. Pelotas, 28 de dezembro de 2022. CANCELAMENTO. Nos termos do

Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel - Financiamento com Eficácia de Escritura

Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia n° 0010348273, celebrado em 02 de

Habitação Popular integrante do Programa Minha Casa Minha Vida (Lei nº 11.977 de 07 de

julho de 2009); tudo conforme R.2/69.028 (matrícula de origem). Esta averbação foi feita com
fulcro no art. 230 da Lei n° 6.015/73. PCVA-50% - Emolumentos: R$ 22,20. Selo digital TJ n°

0783.03.2100001.04262 (R$ 3,60). Protocolo nº 10.416 do Vivro 1-B A 09 de dezembro de

VI: 10ZU 24

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
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